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ATOS DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 

Editais 

 

EDITAL 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

V CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E 
A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE 

DEFENSOR PÚBLICO SUBSTITUTO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 

EDITAL Nº 2 – DPE/RO, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2022 
 
O Defensor Público-Geral da Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia, em razão de erro material e de decisão do Conselho 
Superior na 258º Reunião, torna pública a retificação e alteração 
dos subitens 2.1, 2.1.1 e 3.1 do Edital nº 1 – DPE/RO, de 20 de 
outubro de 2022, bem como a inclusão dos subitens 15.5.1, 
15.5.1.1 e 15.5.1.2 no referido edital, conforme a seguir 
especificado. [...] 
2 DO CARGO DE DEFENSOR PÚBLICO SUBSTITUTO 
2.1 REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de bacharelado em Direito, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 
e possuir, pelo menos, dois anos de prática forense na data da 
posse. 
2.1.1 Considera-se prática forense o tempo de: [...] 
3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO 
CARGO 
3.1. São requisitos para ingresso na carreira de Defensor Público 
Substituto aqueles especificados nos incisos I, IV, VI, VII, VIII, IX, 
X e XI do art. 35 da Lei Complementar Estadual nº 117/1994, e 
os seguintes, os quais deverão ser comprovados por ocasião da 
posse mediante a apresentação de documentos: [...] 
15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS [...] 
15.5.1 Qualquer candidato poderá reclamar à Comissão do 
Concurso, no período do dia 3 de novembro de 2022 até o dia 7 
de novembro de 2022, sobre imprecisões no edital de abertura e 
irregularidades no processamento do certame que configurem 
inobservância de preceitos legais, regulamentares, regimentais 
ou constantes dos editais, no e-mail 
concurso@defensoria.ro.def.br, sem prejuízo das vias 
constantes dos subitens 15.4, 15.5 e 15.6 deste edital. 

ALINE GASPAR 
PEREIRA:08798977911

Assinado de forma digital por 
ALINE GASPAR 
PEREIRA:08798977911 
Dados: 2022.11.01 12:37:44 -04'00'
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15.5.1.1 Procedente a reclamação prevista no subitem 15.5.1 deste edital, a Comissão do Concurso adotará as medidas necessárias 
para saná-la. 
15.5.1.2 Não obstante inscrito, e até julgamento final do concurso, qualquer candidato poderá dele ser excluído se verificado, pela 
Comissão do Concurso, desatendimento de exigência legal ou regulamentar, admitido pedido de reconsideração ao Conselho Superior 
da Defensoria Pública, podendo o seu Presidente conceder efeito suspensivo. 
[...]. 

 
HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral 

Defensoria Pública do Estado de Rondônia 

 
Termos 

 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo nº: 3001.104503.2022 
Tipo: Aperfeiçoamento ou Capacitação de Servidores 

Assunto: 2º Seminário Nacional de Controle Interno nas Contratações Públicas 
 
À vista dos elementos contidos no presente processo, devidamente justificado, considerando o teor do Parecer Jurídico n° 969/2022-
AJDPE e do Relatório de Conformidade n° 713/2022-CI/DPE – que preveem a inexigibilidade em conformidade com o disposto no artigo 
25, inciso II, da Lei n° 8.666/93 –, bem como a constatação da regularidade dos atos procedimentais e o atendimento aos requisitos do 
art. 2°-A da Resolução n° 27/2015/CSDPE, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, autorizando, com fulcro no artigo 25, inciso 
II, da Lei n° 8.666/93, a contratação do INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA 
ADMNIISTRACAO PUBLICA - INP - LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob o n° 10.498.974/0001-09, no valor total de R$ 3.985,00 (três 
mil e novecentos e oitenta e cinco reais), para fornecimento de 1 (uma) inscrição no 2° Seminário Nacional de Controle Interno nas 
Contratações Públicas, a ser realizado nos dias 8 a 10 de novembro de 2022, na modalidade presencial, na cidade de Curitiba/PR. 
Porto Velho, 31 de outubro de 2022. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo nº: 3001.106021.2022 
Tipo: Cursos 

Assunto: Solicitação de curso sobre licitações e contratos de serviços de engenharia e manutenção predial 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
À vista dos elementos contidos no presente processo, devidamente justificado, considerando o teor do Parecer Jurídico nº 
999/2022/AJDPE-RO e do Relatório de Conformidade nº 743/2022-CI/DPE, bem como a constatação da regularidade dos atos 
procedimentais, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, autorizando, com fulcro no art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93, a 
contratação da empresa PREMIER TREINAMENTOS E CAPACITAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.673.724/0001-18, no valor 
total de R$5.180,00 (cinco mil, cento e oitenta reais), para fornecimento de 3 (três) inscrições (dois pagantes e uma cortesia) no “Curso 
Licitações e Contratos de Serviços de Engenharia: Manutenção Predial - Contratação de Projetos e Supervisão de Obras”, na 
modalidade online, com carga horária de 16 (dezesseis) horas, a ser realizado nos dias 10 e 11 de novembro de 2022. 
Porto Velho, 31 de outubro de 2022. 

 
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 
 

ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL 

Portarias 

 
PORTARIA N.º 543/2021-CG/DPE 

Porto Velho, 05 de outubro de 2021. 
 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, 
especialmente na forma da Lei Complementar Estadual n.º 117, de 04 de novembro de 1994, e da Portaria n.º 1022/2019/GAB/DPE-RO, 
de 19 de julho de 2019, publicada no DOE n.º 52, de 19 de julho de 2019; 
CONSIDERANDO o contido no formulário de agendamento de folga compensatória n.º 228, datado de 30 de setembro de 2021; 
RESOLVE: 
Art. 1.º CONCEDER, a pedido do Defensor Público MATHEUS VINICIUS WANDERLEY LICHY, matrícula n.º 300130428, lotado no 
Núcleo de Vilhena, 01 (uma) folga compensatória a ser usufruída no dia 07.1.2022, oriunda da Certidão 265/2020-CG, datada de 
17/11/2020. 
Art. 2.º CONCEDER, a pedido do Defensor Público MATHEUS VINICIUS WANDERLEY LICHY, matrícula n.º 300130428, lotado no 
Núcleo de Vilhena, 01 (uma) folga compensatória a ser usufruída no dia 23.2.2022, em virtude de atuação na Banca Examinadora do I 
Processo Seletivo para Provimento de Vagas e Cadastro Reserva de Estagiários de Pós-Graduação Lato Sensu na Área de Direito. 


